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29 - 0620734-07.2025.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Maranguape/2ª Vara Cível da Comarca de Maranguape. 
Agravante: I. A. D.. Advogado: Herlando Nascimento e Silva (OAB: 28327/CE). Agravado: L. F. D. F.. Advogada: Grazielle Souza 
de Lima (OAB: 34947/CE). Relator(a): FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE

30 - 0620995-69.2025.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Crateús/2ª Vara Cível da Comarca de Cratéus. Agravante: 
Rui Barbosa Melo Lima. Advogado: José Teles Bezerra Júnior (OAB: 25238/CE). Agravado: Antonio Gleison do Carmo Abreu. 
Advogada: Francisca Simone Miranda Gomes (OAB: 42283/CE). Relator(a): FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE

31 - 0621022-52.2025.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/17ª Vara de Família. Agravante: Diego Leal 
Gonçalves. Advogado: José Clementino e Silva Neto (OAB: 32196/CE). Agravada: Catarina Rodrigues Leal, representada por 
Nadja Maria Farias Rodrigues. Advogado: José Marcleudo Silva de Almeida (OAB: 46726/CE). Advogado: Camille Cavalcante 
Pontes de Arruda (OAB: 42831/CE). Advogada: Francisca Aline Silva do Nascimento (OAB: 48029/CE). Relator(a): FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE

32 - 0621022-52.2025.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/17ª Vara de Família. Agravante: Diego Leal 
Gonçalves. Advogado: José Clementino e Silva Neto (OAB: 32196/CE). Agravada: Catarina Rodrigues Leal representada por 
Nadja Maria Faris Rodrigues. Advogada: Francisca Aline Silva do Nascimento (OAB: 48029/CE). Advogado: José Marcleudo 
Silva de Almeida (OAB: 46726/CE). Advogado: Camille Cavalcante Pontes de Arruda (OAB: 42831/CE). Relator(a): FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE

33 - 0621481-54.2025.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/2ª Vara Cível. Agravante: Rodrigo Costa Joventino. 
Advogado: Eurivan Alves Moreira (OAB: 7488/CE). Agravado: Banco do Brasil S/A. Advogado: Nei Calderon (OAB: 33485/CE). 
Relator(a): FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE

34 - 0200565-67.2022.8.06.0130 - Apelação Cível - Mucambo/Vara Única da Comarca de Mucambo. Apelante: Antônio José 
de Brito. Advogado: Francisco Natan Asevedo de Souza (OAB: 42299/CE). Advogado: Joaquim Caio Asevedo de Souza (OAB: 
43202/CE). Apelado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Advogado: Bárbara Rodrigues Faria da Silva (OAB: 
151204/MG). Relator(a): FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE

35 - 0623193-79.2025.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Brejo Santo/2ª Vara Cível da Comarca de Brejo Santo. 
Agravante: SIDNEA ARAÚJO CUNHA. Advogada: Mariana Prado Garcia de Queiroz Velho (OAB: 72654/RS). Agravado: 
Banco do Nordeste do Brasil S/A. Advogado: José Sérgio Dantas Lopes (OAB: 10534/CE). Relator(a): FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE

36 - 0200633-04.2024.8.06.0047 - Apelação Cível - Baturité/1ª Vara Cível da Comarca de Baturité. Apelante: Maria Marleide 
Reis Monte. Advogado: Italo da Silva Nogueira (OAB: 49214/CE). Apelado: Banco do Brasil S/A. Advogado: Marcelo Oliveira 
Rocha (OAB: 113887/SP). Advogado: Nei Calderon (OAB: 114904/SP). Relator(a): FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE

Total de processos a julgar: 36

Fortaleza, 6 de maio de 2025.

Marina Figueiredo Braga

Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a 
sessão subsequente, independentemente de nova intimação.

ATAS DAS SESSÕES

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 13ª/2025

SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 29 (vinte e nove) de abril de 2025, na Sala das Sessões 
Virtual da 4ª Câmara de Direito Privado, com início às 09h, teve lugar a décima terceira Sessão Ordinária deste Colegiado. 
Presentes os Exmos. Srs. Desembargadores FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE, JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
(Presidente), ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA, DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 
Representando o Ministério Público o Excelentíssimo senhor Doutor JOÃO EDUARDO CORTEZ, representando a Defensoria 
Pública a Excelentíssima senhora Doutora ANA CRISTINA SOARES DE ALENCAR. O Exmo. Sr. Des. Presidente  desta egrégia 
Câmara José Evandro Nogueira Lima Filho, cumprimentando a todos, declarou aberta a Sessão, submetendo-se à aprovação 
a Ata da Reunião anterior e, sem nenhum óbice restou aprovada. Iniciando-se os trabalhos, os quais foram coordenados pelo 
B.ela. Marina Figueiredo Braga – matr. 46397. Os processos citados abaixo são da 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO.

1 - Agravo de Instrumento 0638252-44.2024.8.06.0000 (D).(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: 
FRANCISCO DIOGENES CAMPELO NETO. Agravado: LN INDUSTRIA DE ARGAMASSAS LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 2 - Agravo de Instrumento 



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

161Disponibilização: quarta-feira, 7 de maio de 2025 Fortaleza, Ano XV - Edição 3536Caderno 2: Judiciario

0637592-50.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Colméia Felicitá 
Empreendimentos Imobiliários Ltda. Agravado: Exact Brazil Investimentos e Participações em Negócios Imobiliários Ltda. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 3 - 
Apelação Cível 0203808-02.2022.8.06.0071 (D) – Crato.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: F. F. da S. 
Apelado: F. T. F. F. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 4 - Apelação Cível 0234172-70.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO 
ORAL). Apelante: Lucas Veloso de Suza Procópio. Apelado: Gennius Brasil Holding de Participacoes e Empreendimentos S.A. 
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 5 - Apelação Cível 
0014682-60.2017.8.06.0053 (D) – Camocim.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Maria Lenira Martins do 
Carmo. Apelado: Gilberto Fonseca Siqueira Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 6 - Apelação Cível 0132734-11.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM 
SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Viação Siará Grande Ltda. Apelada: Maria Vania Ferreira Barbosa. Julgadores: Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 7 - Apelação Cível 0052934-
94.2020.8.06.0064 (D) – Caucaia.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Espólio de Esmerino Oliveira Arruda 
Coelho. Inventariante: Iná Cristina Arruda Miranda. Apelado: Antônia de Menezes Gouveia. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator),Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE, Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des.  
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por maioria, acordou em conhecer do recurso para, 
no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 8 - Apelação 
Cível 0117235-50.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Alessandro 
Invernizzi. Apelado: Equatorial Empreendimentos Imobiliários Ltda. Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente 
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 9 - Apelação Cível 0277294-70.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza.
(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas 
do Estado do Ceará Ltda. Apelado: João Nicollas Figueiredo Campos, rep. por Dafiny Oliveira Andrade de Figueiredo. Repr. 
Legal: Dafiny Oliveira Andrade de Figueiredo. Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar parcial provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 10 - Apelação Cível 0163717-27.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza.
(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Francileuda de Lima Morais. Apelado: Casa de Saúde Nossa Senhora 
das Graças S/C. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e 
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do 
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 11 - Apelação Cível 0124122-
16.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: G. M. dos S. Apelada: D. K. C. L. 
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 12 - Apelação Cível 
0177390-82.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Banco Santander (Brasil) 
S/A. Apelado: CG Construções Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 
DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer parcialmente do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado”. 13 - Agravo de Instrumento 0630945-39.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM 
SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Rosiane Santos da Rocha. Agravado: Quadra Imobiliaria Ltda. Julgadores: Des. DJALMA 
TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo 
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 14 - Apelação Cível 0050402-28.2021.8.06.0157 
(D) – Reriutaba.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: G. G. M. Apelado: M. B. R. Des. FRANCISCO JAIME 
MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 15 - Agravo de Instrumento 0638860-
76.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Clean System Comercial EIRELI. 
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Agravado: Espólio de Jayme Gabriel Borges. Inventariante: Joir da Silva Borges. Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 16 - Apelação Cível 0208197-72.2024.8.06.0293 (D) – 
Caucaia.(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: C. Y. G. R. Apelado: M. P. do E. do C. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 17 - Apelação Cível 0156139-08.2018.8.06.0001 
(D) – Fortaleza.(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: J. B. A. N. Testemunha: Roselene Rocha Santos. Apelada: M. L. M. A. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 18 - 
Apelação Cível 0216816-28.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: M. Q. L. Apelado: R. C. da 
C. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 19 - 
Apelação Cível 0200069-56.2024.8.06.0069 (D) – Coreaú.(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: J. X. F., R. P. S. G. J. X. da S. 
M. Apelado: F. F. T. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 
e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 20 - 
Apelação Cível 0201896-88.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Maria Jacinta Carvalho 
Melo. Apelado: Anselmo Agostinho Micheli. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 
LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer parcialmente do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 21 - Apelação Cível 0232185-62.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(DEFENSORIA 
PÚBLICA). Apelante: Wagner Rodrigues da Cunha. Apelado: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 22 - Embargos de Declaração Cível 0293952-
38.2022.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza.(DEFENSORIA PÚBLICA). Embargante: Auto Viação São José Ltda. Embargada: 
Maria de Jesus Almeida Figueiredo. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 
SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 23 - Apelação Cível 0219062-94.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: P. H. 
L. de L. Apelado: M. I. N. de L. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 
SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado”. 24 - Agravo de Instrumento 0625823-45.2024.8.06.0000 (D) – Sobral.(DEFENSORIA PÚBLICA). Agravante: ANA 
VIRGINIA MARQUES DA COSTA. Agravado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 
LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”.

25 - Agravo Interno Cível 0265926-93.2023.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza.(DEFENSORIA PÚBLICA). Agravante: 
Hapvida Assistência Médica Ltda. Agravada: Maria de Fátima da Silva Moreira dos Santos. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE 
SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 26 - Apelação Cível 0011831-41.2016.8.06.0099 (D) – 
Itaitinga.(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Vilas Conforto Itaitinga Spe Ltda. Apelado: José Juacy Cunha Pinto Filho. 
Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 27 - Agravo de 
Instrumento 0626835-94.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza.(DEFENSORIA PÚBLICA). Agravante: Maria Francisca de Souza 
Nogueira. Repr. Legal: Ana Catarina de Sousa Nogueira Vieira. Agravado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica 
Ltda. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 28 - 
Conflito de competência cível 0001599-92.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Suscitante: Juiz de Direito da 1ª Vara de 
Sucessões da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juiz de Direito da 19ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Interessada: Marilia 
Verissimo Vital. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
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conhecer do Conflito de Competência e declarar competente do Juízo da 19ª Vara de Cível da Comarca de Fortaleza, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 29 - Habeas Corpus Cível 0621911-06.2025.8.06.0000 
(D) – Itapajé. Impetrante: José Djalro Dutra Cordeiro. Paciente: R. G. R. de A. Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Itapajé. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 
COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
Habeas Corpus impetrado para denegar a ordem, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado”. 30 - Conflito de competência cível 0000236-36.2025.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Suscitante: Juiz de Direito da 3ª 
Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juiz de Direito da 10ª 
Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Interessada: Christiane Marques Martins de Freitas. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do Conflito de Competência e declarar competente do Juízo da 
10ª Vara de Cível da Comarca de Fortaleza, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 31 
- Conflito de competência cível 0000979-80.2024.8.06.0000 (D) – Sobral. Suscitante: J. de D. da V. Ú da I. e J. da C. de S. 
Suscitado: J. de D. da 1 V. de F. e S. da C. de S. Interessado: E. D. T. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), 
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do conflito e dar-lhe provimento, para declarar a competência do juízo suscitado, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 32 - Agravo de Instrumento 0633026-58.2024.8.06.0000 
(D) – Fortaleza. Agravante: E. F. P. Agravado: M. C. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 33 - Agravo de Instrumento 0638778-11.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 
Agravante: Marta Primo Araújo. Agravada: Maria Célia Lucena Martins. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 34 - Apelação Cível 0115209-16.2016.8.06.0001 
(D) – Fortaleza. Apelante: Hospital São Carlos S/A. Apelado: Luiz Augusto Silva Furtado Filho. Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 35 - Embargos de Declaração Cível 0283003-
52.2022.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Embargado: FORTPLASTIC 
- Indústria de Plásticos EIRELI. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado”. 36 - Agravo de Instrumento 0620678-71.2025.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Banco 
Santander (Brasil) S/A. Agravado: Clinica Dr. Jose Nilson Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 37 - Apelação Cível 0009444-64.2019.8.06.0126 (D) – Mombaça. 
Apelante: Banco Olé Consignado S/A. Apelado: Banco Olé Consignado S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 38 - Apelação Cível 0202665-
15.2022.8.06.0091 (D) – Iguatu. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Manoel Ferreira Lima. Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 39 - Agravo de Instrumento 
0636441-49.2024.8.06.0000 (D). Agravante: ANTONIO LEONARDO MIRANDA DA SILVA. Agravado: Aymoré Crédito 
Financiamento e Investimento S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado”. 40 - Agravo de Instrumento 0634207-94.2024.8.06.0000 (D). Agravante: Banco do Brasil S/A. 
Agravada: MARIA ELIETE BRAGA RODRIGUES. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 41 - Agravo Interno Cível 0637592-50.2024.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: 
Exact Brazil Investimentos e Participações em Negócios Imobiliários Ltda. Agravado: Construtora Colméia Ltda. Julgadores: 
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 
SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 42 - Agravo de Instrumento 0637902-56.2024.8.06.0000 
(D) – Fortaleza. Agravante: Hesiodo Queiroz Facó Filho. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
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Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 43 - Apelação Cível 0014184-31.2011.8.06.0034 (D) – Aquiraz. Apelante: 
Enoque Fernandes Ferreira. Apelado: Banco Panamericano. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 44 - Apelação Cível 0201845-67.2025.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 
Apelante: M. C. L. Apelado: M. P. do E. do C. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 45 - Apelação Cível 0002309-33.2000.8.06.0169 (D) - Tabuleiro do Norte. Apelante: 
Banco do Brasil S/A. Apelado: Antonio Mota Fernandes Vieira. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 46 - Apelação Cível 0209538-10.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 
Apelante: André Luis Vieira de Freitas. Apelado: Germano de Brito da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 47 - Apelação Cível 0050169-53.2021.8.06.0085 
(D) - Santa Quitéria. Requerente: RAIMUNDA NONATA DE SOUSA MARTINS. Requerido: Banco C6 Consignado S/A. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos 
para, no mérito, negar provimento ao apelo da Instituição Financeira, bem como dar parcial provimento ao recurso autoral, tudo 
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 48 - Embargos de Declaração Cível 0212873-
71.2021.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Banco Votorantim S/A. Embargado: Alexsander Barbosa Cavalcante. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 49 - 
Embargos de Declaração Cível 0204866-09.2023.8.06.0167/50000 (D) – Sobral. Embargante: Distribuidora de Alimentos 
Princesa do Norte Ltda. Embargado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 50 - Embargos de Declaração Cível 0004061-73.2016.8.06.0106/50000 
(D) – Jaguaretama. Embargante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará – Cagece. Embargado: Ministério Público do Estado 
do Ceará. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 
seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 
do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 
51 - Embargos de Declaração Cível 0026968-09.2016.8.06.0117/50000 (D) – Maracanaú. Embargante: Comsermil Fabricacao 
de Peças e Servicos Em Maq Industriais Ltda. Embargado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 52 - Embargos de Declaração Cível 0637743-
16.2024.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Hesiodo Queiroz Facó Filho. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 53 - Embargos de Declaração 
Cível 0240884-42.2023.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Carmem Jurema de Araújo Monteiro da Silva. 
Embargado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 54 - Embargos de Declaração Cível 0032540-
47.2009.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Nova casa Comercio de Alimentos Ltda Epp. Embargado: Banco do 
Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 
seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 
do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 
55 - Embargos de Declaração Cível 0006117-83.2014.8.06.0095/50000 (D) – Ipu. Embargante: Banco do Brasil S/A. 
Embargado: Carlos David Aragão Magalhães. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 56 - Embargos de Declaração Cível 0203792-98.2021.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. 
Embargante: Banco Votorantim S/A. Embargada: Gleiciane Simão Gomes Rocha. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

165Disponibilização: quarta-feira, 7 de maio de 2025 Fortaleza, Ano XV - Edição 3536Caderno 2: Judiciario

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 57 - Embargos de Declaração Cível 0099701-
45.2007.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Fundação Sistel de Seguridade Social. Embargada: Raimunda Mendes 
de Oliveira. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 
seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 
do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado”. 58 - Embargos de Declaração Cível 0247163-49.2020.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Banco do 
Brasil S/A. Embargado: José Luciano de Souza Carvalho. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 59 - Embargos de Declaração Cível 0174347-16.2013.8.06.0001/50000 
(D) – Fortaleza. Embargante: Roberto Jorge Colares Duarte. Embargado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 60 
- Agravo Interno Cível 0200381-33.2024.8.06.0101/50000 (D) – Itapipoca. Agravante: Companhia Energética do Ceará – 
ENEL. Agravado: Francisco de Assis Sousa Ferreira. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 61 - Apelação Cível 0185885-52.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 
Apelante: Arnaldo Júnior Carvalho Viana. Apelado: Nadlo Clesio Mota Cavalcante. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 62 - Apelação Cível 0270014-82.2020.8.06.0001 (D) – 
Fortaleza. Apelante: Edilene Gomes de Albuquerque. Apelado: Espólio de Cesário Augusto Fernandes Martins. Julgadores: 
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 63 - Apelação Cível 0173379-
10.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Acquamaster Comercio e Serviço de Aparelhos para Tratamento de Aguas Ltda. 
Apelado: Espólio de Alcy Correa Leitão. Inventariante: Fernando Sérgio Studart Leitão. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 64 - Apelação Cível 0128905-22.2016.8.06.0001 (D) – 
Fortaleza. Apelante: José Humberto Raulino Silveira. Apelado: Antônio Holanda Representações Ltda – ME. Julgadores: Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 65 - Apelação Cível 0006999-
47.2019.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: Maria Sueli Braga Holanda. Apelado: Miria Paiva Ferreira. Julgadores: Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 66 - Apelação Cível 0133228-36.2017.8.06.0001 
(D) – Fortaleza. Apelante: Massa Falida de Porto Freire Consultoria e Serviços Ltda. Apelada: Maria Betânia Freire Faustino. 
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento:  “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 67 - Apelação 
Cível 0276210-68.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Lean Office Second Serviços Empresarias. Apelado: Companhia 
Brasileira de Distribuição. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 
COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 68 
- Apelação Cível 0043451-89.2007.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Hortêncio Bezerra Pinho. Apelado: Condomínio 
Edifício Palácio Progresso. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 
COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 
69 - Embargos de Declaração Cível 0006327-35.2013.8.06.0107/50000 (D) – Jaguaribe. Embargante: Embracon 
Administradora de Consórcio Ltda. Embargado: Welton Rufino Moura. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 70 - Apelação Cível 0103775-30.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 
Apelante: Espolio de Vicente Laurindo Sobrinho. Apelada: Angela Maria Leite. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

166Disponibilização: quarta-feira, 7 de maio de 2025 Fortaleza, Ano XV - Edição 3536Caderno 2: Judiciario

LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto 
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 71 - Apelação Cível 0202227-65.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 
Apelante: Alexsandro Barros de Amarante. Apelado: Itaú Unibanco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 72 - Apelação Cível 0271323-41.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 
Apelante: Milênio Empreendimentos Imobiliários Ltda. Apelado: Condomínio Edifício Garden Park. Julgadores: Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 73 - Apelação Cível 0153862-19.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 
Apelante: Renata Ribeiro Parente. Apelado: VB Comércio e Serviços de Análise de Crédito Eireli – ME. Julgadores: Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 74 - Apelação Cível 0051395-74.2009.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/
Apdo: Severina de Paiva Ferreira. Apte/Apdo: Companhia Cearense de Transporte Metropolitanos – METROFOR. Julgadores: 
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 75 - Apelação Cível 0201220-
04.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Jose Ferreira Facanha. Apelado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento 
S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 76 - Embargos 
de Declaração Cível 0205659-35.2022.8.06.0117/50001 (D) – Maracanaú. Embargante: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e 
Investimento. Embargada: Lucia Maria Ribeiro de Menezes. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”.  77 - Apelação Cível 0202351-05.2023.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apelante: Maria Elaine 
Freitas de Sousa. Apelado: Banco do Brasil S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 78 - Apelação Cível 0202316-45.2023.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apelante: Maria Masa 
Corpes Nunes. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 79 - Apelação Cível 0202279-18.2023.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apte/Apdo: Banco do 
Brasil S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, 
no mérito, negar provimento ao apelo da autora e dar parcial provimento ao apelo do Banco réu, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 80 - Agravo de Instrumento 0632823-96.2024.8.06.0000 (D) – Iguatu. 
Agravante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Agravado: Francisco Alves da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 
LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 81 - Apelação Cível 0200627-29.2024.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apte/
Apdo: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 
COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos 
recursos para, no mérito, dar parcial provimento ao apelo da autora e negar provimento ao apelo da parte requerida, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 82 - Apelação Cível 0200030-60.2024.8.06.0101 (D) – 
Itapipoca. Apelante: Maria Elaine Freitas de Sousa. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar parcial provimento ao apelo 
da autora e negar provimento ao apelo da parte requerida, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 83 - Apelação Cível 0282994-56.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Oi S/A - Em Recuperação 
Judicial. Apelado: Oi S/A - Em Recuperação Judicial. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 84 - Apelação Cível 0035718-88.2011.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte. 
Apelante: Claudio Andrelino Alves. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 
SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

167Disponibilização: quarta-feira, 7 de maio de 2025 Fortaleza, Ano XV - Edição 3536Caderno 2: Judiciario

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 85 - Apelação Cível 0272427-63.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Maria Lúcia Silva de Souza. 
Apelado: LUIZASEG Seguros S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 
SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado”. 86 - Apelação Cível 0237409-15.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Sara Mont’alverne Albuquerque Amorim 
Coelho. Apelado: CLINICA DE BELEZA E ESTETICA MULHER CHEIROSA EIRELI. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 87 - Apelação Cível 0239128-61.2024.8.06.0001 (D) – 
Fortaleza. Apelante: Banco do Brasil S/A. Apelado: Aironnet Solucoes Em Tecnologia da Informacao e Inovacao Ltda. 
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 88 - Apelação Cível 
0200401-20.2023.8.06.0146 (D) – Pindoretama. Apelante: João Benício Tomé de Oliveira. Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: 
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 89 - Embargos de Declaração 
Cível 0002482-03.2005.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Fundação Sistel de Seguridade Social. Embargado: 
Francisco Rodrigues Ferreira. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 
SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 90 - Apelação Cível 0201287-02.2022.8.06.0163 (D) - São Benedito. Apelante: Banco Bradesco S/A. 
Apelado: Francisco Jardel Farias de Oliveira. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 
LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 91 - Apelação 
Cível 0001184-48.2000.8.06.0163 (D) - São Benedito. Apelante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Apelado: Luiz Bezerra de 
Souza. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 92 - Apelação 
Cível 0179030-91.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: Francisco Robson Andrade Silva. Apte/Apdo: SOBI 
Empreendimentos Imobiliários Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 
DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado”. 93 - Apelação Cível 0132642-33.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Massa Falida do Banco Cruzeiro do Sul 
S/A. Apelada: Célia de França Maciel. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 
DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 94 - Embargos de Declaração Cível 0625354-96.2024.8.06.0000/50001 (D) – Fortaleza. Embargante: E. S. 
L. J. Embargada: A. G. S. M. L. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 
SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 95 - Agravo Interno Cível 0201969-95.2022.8.06.0117/50000 (D) – Maracanaú. Agravante: Banco Bradesco 
S/A. Agravada: Dulce Maria Pereira Viana. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 
LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 96 - Agravo de Instrumento 0630312-28.2024.8.06.0000 (D) – Crato. Agravante: Banco BMG S/A. Agravada: 
IZABEL CRISTINA PEREIRA DA SILVA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 
LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 97 - Apelação Cível 0202450-24.2023.8.06.0117 (D) – Maracanaú. Apelante: Amil - Assistência Médica 
Internacional S/A. Apelada: Neuma Maria de Oliveira Pontes. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 98 - Agravo Interno Cível 0201754-03.2023.8.06.0112/50000 (D) - 
Juazeiro do Norte. Agravante: Banco Votorantim S/A. Agravado: Cláudio do Nascimento Cardoso. Julgadores: Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 99 - Embargos de Declaração Cível 0051199-
71.2021.8.06.0167/50000 (D) – Sobral. Embargante: Banco Pan S/A. Embargado: Benedito Ferreira Braga. Julgadores: Des. 
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JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 100 - Apelação Cível 0201910-
75.2023.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte. Apelante: Manuel Salviano Pereira Martins. Apelado: ASPECIR Previdência. 
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 101 - Apelação 
Cível 0200009-94.2024.8.06.0130 (D) – Mucambo. Apelante: Tereza Lopes Jorge Parente. Apelado: Confederação Brasileira 
dos Trabalhadores da Pesca e Aquicultura- CBPA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 102 - Apelação Cível 0034791-77.2005.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco do 
Nordeste do Brasil S/A. Apelado: Kitchen Bazar Ltda – ME. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 103 - Apelação Cível 0010928-14.2015.8.06.0043 (D) – Barbalha. 
Apelante: A. de P. S. S. Apelada: M. R. B. S. de S. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 104 - Apelação Cível 0545040-83.2012.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 
Apelante: Revendedora de Combustiveis Potiguar Ltda. Apelado: SP Indústria e Distribuidora de Petróleo Ltda. Julgadores: Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 105 - Apelação Cível 0204490-
57.2022.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: Banco do Brasil S/A. Apelada: Rosa Maria de Brito. Julgadores: Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 106 - Apelação Cível 0263691-
90.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Mg Prutchansky Comercio de Alimentos. Apelado: Bradesco Saúde S/A. 
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 107 - Apelação Cível 
0000341-25.2017.8.06.0216 (D) – Uruburetama. Apelante: A. C. N. de S. Apelado: J. C. L. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 108 - Apelação Cível 0778601-37.2000.8.06.0001 (D) 
– Fortaleza. Apelante: Espólio de Heitor de Santana. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 109 - Embargos de Declaração Cível 0200929-80.2024.8.06.0029/50000 (D) – Acopiara. 
Embargante: Banco Bradesco S/A. Embargada: Maria Ginha de Souza. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 110 - Apelação Cível 0252402-29.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 
Apelante: Benito Cortes Sociedade Individual de Advocacia. Apelado: Claro S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 
LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto 
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 111 - Apelação Cível 0255658-77.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 
Apelante: Francisco Wilton Rodrigues de Lima. Apelado: Valcemir Cosme Tavares. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 112 - Apelação Cível 0268583-08.2023.8.06.0001 (D) 
– Fortaleza. Apelante: Vanessa Maria Sá Cavalcante. Apelado: Maria Helena Quinto. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 113 - Embargos de Declaração Cível 
0277298-73.2022.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Francisco Miguel Rodrigues. Embargado: Condominio Edificio 
Cap D”Antibes. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e 
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
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para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 114 - 
Apelação Cível 0219745-34.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Tiara Kelly Gomes da Silva Bittencourt. Apelado: Caixa 
Econômica Federal – CEF. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 
COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 
115 - Apelação Cível 0203085-67.2023.8.06.0064 (D) – Caucaia. Apelante: Francisco das Chagas Nunes de Souza. Apelado: 
Claro S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 
mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 116 - 
Apelação Cível 0221224-33.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO 
RIO VOUGA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e 
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 117 - 
Embargos de Declaração Cível 0201781-20.2022.8.06.0112/50000 (D) - Juazeiro do Norte. Embargante: João Victor Sousa 
Garcia representado por Maysa Kelly Cassimiro de Sousa. Embargado: Unimed do Cariri - Cooperativa de Trabalho Médico 
Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 118 - Apelação 
Cível 0050512-90.2020.8.06.0115 (D) - Limoeiro do Norte. Apte/Apdo: Unimed Vale do Jaguaribe - Sociedade Cooperativa 
Médica Ltda. Apte/Apdo: Joana Carla Castro Gomes. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, DAR provimento apenas ao apelo do parte autora, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 119 - Apelação Cível 0216164-74.2024.8.06.0001 (D) 
– Fortaleza. Apelante: Nero do Espirito Santo Souza Filho. Apelado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. 
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 120 - Apelação Cível 
0258487-31.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Francisco Alan Santos do Nasci. Apelado: Aymoré Crédito Financiamento 
e Investimento S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 
e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do 
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 121 - Apelação Cível 0273783-
93.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Cristiane da Silva. Apelado: B2X Care Serviços Tecnológicos Ltda. Julgadores: 
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 
parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 122 - Apelação Cível 
0238782-47.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Jose Horlando Ferreira de Castro. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 123 - Agravo de Instrumento 0631993-33.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: 
Diego Cruz Cidrão. Agravado: Sulamericana Construções Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 124 - Agravo Interno Cível 0631993-33.2024.8.06.0000/50000 (D) – 
Fortaleza. Agravante: Diego Cruz Cidrão. Agravado: Sulamericana Construções Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 125 - Apelação Cível 0250315-71.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Mercado 
Pago Instituição de Pagamento Ltda. Apelada: Patrícia Freire de Vasconcelos. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 
LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 126 - Apelação Cível 0241977-40.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 
Apelante: Alisson Gleyson Guimarães. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 127 - Apelação Cível 0201560-02.2024.8.06.0101 (D) – Itapipoca. 
Apelante: Francisco Pires de Oliveira. Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 128 - Apelação Cível 0037493-54.2009.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 
Apelante: AVS Comercial e Importadora Ltda. Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
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NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 129 - Apelação Cível 0050859-
93.2021.8.06.0049 (D) – Beberibe. Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelada: Enauza Martins da Silva. 
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 130 - Apelação Cível 
0178988-42.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Francisco Eleandro André do Nascimento. Apelado: Jotujé Distribuidora 
Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 131 - Apelação 
Cível 0200870-13.2022.8.06.0175 (D) – Trairi. Apelante: Ana Carla Barbosa do Nascimento. Apelado: Fundo de Investimento 
em Direitos Creditórios não Padronizados NPL II. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 132 - Apelação Cível 0118115-23.2009.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Overhills 
Comércio e Indústria de Confecções Ltda. Apelado: Fundo de Investimento em Direitos Creditórios não Padronizados NPL II. 
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 133 - Apelação Cível 
0273808-14.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Riomar Shopping Fortaleza S/A. Apelado: BOTICÁRIO PRODUTOS DE 
BELEZA LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e 
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 134 - 
Apelação Cível 0178425-77.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Santander (Brasil) S/A. Apelado: RJ 
Empreendimentos Comerciais Ltda EPP. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 
LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 135 - Embargos de Declaração Cível 0200262-35.2023.8.06.0157/50002 (D) – Reriutaba. Embargante: 
SABEMI Seguradora S/A. Embargada: Francisca Neide da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 136 - Embargos de Declaração Cível 0216801-93.2022.8.06.0001/50001 
(D) – Fortaleza. Embargante: H. C. M. V. Embargado: S. V. P. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 137 - Embargos de Declaração Cível 0201583-96.2023.8.06.0160/50000 
(D) - Santa Quitéria. Embargante: Banco Pan S/A. Embargado: Antonio Paulino de Sousa. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 138 - Embargos de Declaração Cível 0249192-
38.2021.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: C., registrado civilmente como C. D. B. Embargada: J., registrado 
civilmente como J. P. P. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 
COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado”. 139 - Apelação Cível 0051353-77.2021.8.06.0171 (D) – Tauá. Apelante: Maria de Fatima Lopes. Apelado: Banco do 
Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 
mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 140 - Apelação 
Cível 0200757-67.2022.8.06.0043 (D) – Barbalha. Apelante: Deltaville SPE 02 Empreendimentos Imobiliários Ltda. Apelada: 
Helena Martins Lemos. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 
COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado”. 141 - Apelação Cível 0214655-11.2024.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Valderi Delfino da Silva. Apelado: Banco 
BMG S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 142 - Agravo 
Interno Cível 0636743-78.2024.8.06.0000/50000 (D). Agravante: Unimed do Cariri - Cooperativa de Trabalho Médico Ltda. 
Agravada: Maria Liz Nobre de Alencar Representado Por Alessandra Pinheiro Nobre. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 
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julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos 
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 143 - Apelação Cível 0245082-93.2021.8.06.0001 (D) – 
Fortaleza. Apelante: São Benedito Auto Via Ltda. Apelado: Tokio Marine Seguradora S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 144 - Apelação Cível 0255702-62.2024.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Iris Maria da 
Cruz Ramos. Apelado: Banco do Brasil S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 
LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 145 - Embargos de Declaração Cível 0221785-86.2023.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: 
Margarida Evaristo Pinheiro. Embargado: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e Investimento. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 146 - Agravo de Instrumento 0621601-97.2025.8.06.0000 
(D) – Crato. Agravante: HERLES VIANA DIAS. Agravada: ELOUISE HELLEN VIANA ROLIM. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 147 - Embargos de Declaração Cível 0626411-
86.2023.8.06.0000/50001 (D) – Paracuru. Embargante: Otto Wilmar Batista Wiesner. Embargado: Francisco Edivandro Albano 
Soares. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO 
JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 148 - Agravo 
Interno Cível 0291194-23.2021.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Banco Bradesco S/A. Agravado: ERL 
Representações Ltda. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente 
do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado”. 149 - Embargos de Declaração Cível 0000328-07.2019.8.06.0038/50001 (D) – Araripe. Embargante: Companhia de 
Água e Esgoto do Ceará – Cagece. Embargado: Francisco Diogenes Ramos da Silva. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 
COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 150 - Embargos de Declaração Cível 0262257-32.2023.8.06.0001/50001 
(D) – Fortaleza. Embargante: Bradesco Saúde S/A. Embargado: Nicolas Lima Martins Araripe representado por Maria Suiany 
Barbosa Lima Martins. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e 
Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”.

151 - Agravo Interno Cível 0028749-41.2010.8.06.0064/50001 (D) – Caucaia. Agravante: Steven James Banga. Agravado: 
Elis Regina da Silva. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”.

152 - Agravo Interno Cível 0637350-91.2024.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Hapvida Assistência Médica 
S/A. Agravada: Maria Lyvia da Silva Serafim Alves. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA 
TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 
a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado”. 153 - Agravo Interno Cível 0636774-98.2024.8.06.0000/50001 (D) – Fortaleza. Agravante: Hapvida 
Assistência Médica S/A. Agravada: Vitória Lígia Dias de Souza. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), 
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado”. 154 - Agravo Interno Cível 0051767-28.2020.8.06.0101/50000 (D) – Itapipoca. Agravante: Tobias Honorato Patricio. 
Agravado: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e 
Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 
155 - Agravo Interno Cível 0179994-79.2019.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Silvana Simone Viana da Silva. 
Agravado: Itaú Unibanco S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 
e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 
156 - Agravo Interno Cível 0266748-82.2023.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade 
Cooperativa Médica Ltda. Agravado: Manoel Silveira de Souza. Curador Esp.: Auristanio Emanoel Silveira de Souza. Julgadores: 
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
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provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 157 - Agravo Interno Cível 
0050575-02.2021.8.06.0109/50000 (D) – Jardim. Agravante: Banco BMG S/A. Agravada: Sebastiana Maria Rodrigues. 
Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME 
MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 158 - Agravo Interno 
Cível 0622538-88.2017.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravada: Antonia Leni Angelim de 
Sousa. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO 
JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 159 - Agravo 
Interno Cível 0171660-27.2017.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa 
Médica Ltda. Agravada: Izabel Cristina Leite Pinheiro. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA 
TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 
a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer parcialmente do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 160 - Agravo Interno Cível 0200018-45.2022.8.06.0027/50001 (D) – 
Redenção. Agravante: B. B. C. R. P. K. de C. B. Agravado: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas 
do Estado do Ceará Ltda. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e 
Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado”. 161 - Agravo Interno Cível 0241380-71.2023.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Hapvida Assistência 
Médica S/A.Agravado: Luis Roberto Guedes Pinheiro Representado Por Roberta Laena Matos Guedes Pinheiro. Julgadores: 
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 162 - Embargos de Declaração 
Cível 0000279-34.2006.8.06.0001/50002 (D) – Fortaleza. Embargante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará – Cagece. 
Embargado: Condomínio Residencial Lourdes Lacerda Reis. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. 
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 163 - Agravo Interno Cível 0200036-38.2022.8.06.0101/50000 (D) – Itapipoca. Agravante: 
Liduína Facundo Magalhães. Agravado: Oticas Rocha Ltda. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. 
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 164 - Agravo Interno Cível 0633392-97.2024.8.06.0000/50000 (D) – Sobral. Agravante: M. 
G. S. S.Repr. Legal: Antonia Natália Ferreira Santiago. Agravado: Unimed de Sobral - Cooperativa de Trabalho Médico Ltda. 
Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME 
MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 165 - Agravo Interno 
Cível 0265142-24.2020.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Banco do Brasil S/A.Agravado: Luiz Gonzaga Oliveira 
Filho. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO 
JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 166 - Agravo 
Interno Cível 0050276-61.2020.8.06.0173/50000 (D) – Tianguá. Agravante: Banco Bradesco S/A. Agravada: Tereza Gomes 
Vieira. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO 
JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do 
recurso para, na parte conhecida, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado”. 167 - Agravo Interno Cível 0222587-50.2024.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Unimed Fortaleza - 
Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravado: Eveline Barros dos Santos. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 
COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 168 - Agravo Interno Cível 0187973-92.2019.8.06.0001/50000 (D) – 
Fortaleza. Agravante: Ultra Som Serviços Médicos Ltda. Agravado: Espolio de Maria de Lima. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ 
DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 169 - Agravo de Instrumento 0621437-35.2025.8.06.0000 
(D) – Maracanaú. Agravante: PAULO VITOR SOUZA OLIVEIRA. Agravada: ALINE JÉSSICA CASTRO SILVA. Julgadores: Des. 
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 170 - Embargos de Declaração 
Cível 0146060-04.2017.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Massa Falida de Porto Freire Engenharia e Incorporação 
Ltda. Embargado: Jonas Aguiar Gomes. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME 
MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
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em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 171 - Apelação Cível 0550827-93.2012.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Squash Club Cearense. 
Apelado: Flavio Henrique Rios Silveira. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME 
MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
em manter a sentença, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 172 - Embargos de 
Declaração Cível 0000081-50.2005.8.06.0124/50001 (D) – Milagres. Embargante: Francisco Sérgio Tavares – ME. Embargado: 
Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 
e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 
173 - Embargos de Declaração Cível 0205234-36.2020.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Manhattan Los Angeles 
Empreendimento Imobiliário Ltda. Embargado: Sanael Participações S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 174 - Embargos de Declaração Cível 0154999-
02.2019.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Facebook Serviços Online do Brasil Ltda. Embargado: Ernanitur 
Viagens e Serviços Turísticos Ltda. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME 
MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento apenas para sanar a omissão quanto à ilegitimidade, tudo 
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 175 - Embargos de Declaração Cível 0622484-
15.2023.8.06.0000/50001 (D) – Fortaleza. Embargante: Edgar Peres Barbosa Neto. Embargado: Sul América Companhia de 
Seguro Saúde. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 176 - 
Embargos de Declaração Cível 0625755-32.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Apelante: Hapvida Participações e 
Investimentos S/A. Embargado: Ekos Brasil Engenharia Ltda EPP. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), 
Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente 
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 177 - Agravo de Instrumento 0631208-08.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 
Agravante: Mara Rubia Sobral Correa Graciano. Agravado: Banco Sistema S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 178 - Apelação Cível 0147317-93.2019.8.06.0001 (D) 
– Fortaleza. Apelante: FCA Fiat Chrysler Automóveis Brasil Ltda. Apelado: Espólio de Lennon da Rocha Pereira. Inventariante: 
Leidiane da Silva Souza. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 179 - Embargos de Declaração Cível 0261317-04.2022.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Kylle 
Barroso Viana. Embargado: Hapvida Assistência Médica S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 180 - Apelação Cível 0230303-65.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Maria Sophia 
Almeida Justo Pinheiro. Apelado: Gol Linhas Aéreas S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 181 - Apelação Cível 0011409-36.2019.8.06.0075 (D) – Eusebio. 
Apelante: Alscience Engenharia e Representações Ltda. Apelado: Banco do Estado do Rio Grande do Sul – BANRISUL. 
Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso 
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 182 - 
Apelação Cível 0201338-63.2022.8.06.0114 (D) - Lavras da Mangabeira. Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Apte/Apdo: 
Francisca de Sousa do Nascimento. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME 
MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento à insurgência do réu e dar provimento ao apelo da autora, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 183 - Apelação Cível 0200787-85.2022.8.06.0081 (D) 
– Granja. Apelante: Joaquim Ferreira Neto. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 184 - Agravo de Instrumento 0626361-26.2024.8.06.0000 
(D) - Núcleos de Justiça 4.0. Agravante: Francilene Rodrigues Nogueira. Agravado: Itaú Unibanco S/A. Julgadores: Des. 
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
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proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 
parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 185 - Agravo Interno Cível 
0626361-26.2024.8.06.0000/50000 (D) - Núcleos de Justiça 4.0. Agravante: Francilene Rodrigues Nogueira. Agravado: Itaú 
Unibanco S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 
186 - Apelação Cível 0202172-22.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Aline de Aguiar Benevides. Apelado: Veste S.A. 
Estilo. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 187 - 
Agravo de Instrumento 0632155-28.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: F. de O. C. Agravada: M. M. G. C. Julgadores: 
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 188 - Apelação Cível 0200383-
33.2022.8.06.0146 (D) – Pindoretama. Apelante: Maria Iracema Albino Bessa. Apelado: Rosa Almeida Silva. Julgadores: Des. 
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 189 - Apelação Cível 0200028-
15.2024.8.06.0126 (D) – Mombaça. Apelante: Geraldo Torres de Carvalho. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. 
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”.

190 - Apelação Cível 0201703-13.2024.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Geraldo Garcia da Silva. Apelado: Banco 
Bradesco S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”.

191 - Embargos de Declaração Cível 0267250-21.2023.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Banco Bradesco 
S/A. Embargada: Sophia Regina Egypto. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME 
MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 192 - Apelação Cível 0235171-23.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Avance Equipamentos e 
Acessórios de Saúde e Estética Me. Apte/Apdo: Amazonina Ellen Fonseca Oliveira. Apelado: Banco Losango S/A - Banco 
Múltiplo. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 193 - 
Apelação Cível 0852038-23.2014.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: J. do N. 
Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 194 - Apelação Cível 
0043752-66.2013.8.06.0117 (D) – Maracanaú. Apelante: João Jorge do Nascimento Neto. Apelado: Caixa Econômica Federal 
– CEF. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 195 - 
Apelação Cível 0133509-26.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: FORTCASA Incorporadora e Imobiliária Ltda. Apelado: 
Armando Santos Pinto Bandeira Junior. Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 196 - Apelação Cível 0148902-20.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: Antônio Marcos Lima de 
Menezes. Apte/Apdo: Santa Terezinha Empreendimentos Imobiliários Ltda. Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), 
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento à apelação, bem como, dar 
provimento ao recurso adesivo, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 197 - Apelação 
Cível 0280937-02.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Ilana Mara Vasconcelos Coelho. Apelado: Tim S/A. Des. 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 198 - Embargos de 
Declaração Cível 0202912-63.2022.8.06.0101/50001 (D) – Itapipoca. Embargante: Luis Vidal Neto. Embargado: Banco Itaú 
Consignado S/A. Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do 
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 199 - Apelação Cível 0200953-
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40.2023.8.06.0160 (D) - Santa Quitéria. Apelante: Antonia Loene de Sousa Mesquita. Apelado: Banco Bradesco S/A. Des. 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 200 - Apelação Cível 
0009660-25.2019.8.06.0126 (D) – Mombaça. Apelante: Maria de Fátima Alves Maia. Apelado: Banco Bradesco S/A. Des. 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 201 - Apelação 
Cível 0203986-85.2023.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: Raimunda Belo de Sousa. 
Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 202 - Apelação 
Cível 0200900-57.2023.8.06.0096 (D) – Ipueiras. Apte/Apdo: Banco BMG S/A. Apte/Apdo: Francisca Alves de Oliveira. Des. 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no 
mérito, negar-lhe provimento ao recurso do banco e dar parcial provimento ao recurso da parte autora, tudo nos termos do voto 
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 203 - Apelação Cível 0050491-05.2020.8.06.0119 (D) – Maranguape. 
Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelada: Maria Aparecida Oliveira Silva Dias. Des. FRANCISCO JAIME 
MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 204 - Embargos de Declaração Cível 
0201190-21.2023.8.06.0113/50000 (D) – Jucás. Embargante: Banco Pan S/A. Embargada: Socorro Fernandes da Silva Souza. 
Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 205 - Agravo de 
Instrumento 0632567-56.2024.8.06.0000 (D) - Morada Nova. Agravante: Maria Geni Rabelo. Agravado: Banco Bradesco S/A. 
Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 206 - Apelação Cível 
0200686-74.2023.8.06.0158 (D) – Russas. Apelante: Ana Kelly Leitão de Castro. Apelado: Unimed Fortaleza - Sociedade 
Cooperativa Médica Ltda. Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e 
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 
207 - Embargos de Declaração Cível 0051123-80.2021.8.06.0059/50000 (D) – Caririaçu. Embargante: Banco Bradesco S/A. 
Embargado: Francisco Leandro Alves. Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 208 - Apelação Cível 0200336-28.2023.8.06.0145 (D) – Pereiro. Apelante: Banco C6 S/A. Apelado: Banco C6 
S/A. Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
dar parcial provimento ao recurso do autor e negar provimento ao recurso do réu, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 209 - Apelação Cível 0200057-46.2023.8.06.0176 (D) – Tianguá. Apelante: Companhia 
Energética do Ceará – ENEL. Apelado: Renata Rodrigues dos Santos. Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), 
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 210 - Agravo Interno Cível 0635564-12.2024.8.06.0000/50001 (D) – 
Crateús. Agravante: Ademar Gomes Soares. Agravado: Banco Cetelem S/A. Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 211 - Agravo de Instrumento 0636004-08.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: 
Bianca Rafaele Lima Caminha. Agravado: Marcio Moreira de Azevedo. Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), 
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 212 - Apelação Cível 0200913-07.2024.8.06.0101 (D) – Itapipoca. 
Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelado: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Des. FRANCISCO 
JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 
o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 213 - Embargos de Declaração 
Cível 0005725-26.2019.8.06.0142/50000 (D) – Tauá. Embargante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Embargada: Luiza 
Alves Costa Sena. Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 
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JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 214 - 
Agravo de Instrumento 0636834-71.2024.8.06.0000 (D). Agravante: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades 
Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda. Agravado: DÉBORA DOS SANTOS LAVOR ALBUQUERQUE. Des. FRANCISCO 
JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 
o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 215 - Embargos de Declaração 
Cível 0015532-82.2016.8.06.0075/50000 (D) – Eusebio. Embargante: Ricardo Watanabe de Lima. Embargado: Associação 
Alphaville Eusébio. Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 216 - 
Embargos de Declaração Cível 0015532-82.2016.8.06.0075/50001 (D) – Eusebio. Embargante: Associação Alphaville 
Eusébio. Embargado: Ricardo Watanabe de Lima. Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 217 - Agravo de Instrumento 0639333-96.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: 
Miss Valentina Confecção e Comércio Vestuário e Acessórios Ltda. Agravada: Denise Farias Correia. Des. FRANCISCO JAIME 
MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 218 - Agravo de Instrumento 0621349-65.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 
Agravante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Agravado: Dtech Comércio e Serviço Eletro Eletrônico EIRELI. Des. FRANCISCO 
JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 
o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 219 - Apelação Cível 0009336-
35.2019.8.06.0126 (D) – Mombaça. Apte/Apdo: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Apte/Apdo: Delosmar Henrique Nogueira. 
Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
dar parcial provimento ao recurso do autor e negar provimento ao recurso do banco, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 220 - Apelação Cível 0200461-46.2023.8.06.0096 (D) – Ipueiras. Apelante: Maria das 
Graças Pereira Alves. Apelado: Banco Bradesco S/A. Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 221 - Apelação Cível 0010820-56.2017.8.06.0126 (D) – Mombaça. Apte/Apdo: Maria de 
Fatima Paixao da Silva. Apte/Apdo: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), 
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar parcial provimento ao recurso do autor e negar 
provimento ao recurso do banco, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 222 - 
Apelação Cível 0278061-40.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: Banco do Brasil S/A. Des. FRANCISCO JAIME 
MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar parcial provimento 
ao recurso do autor e negar provimento ao recurso do réu, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. PROCESSOS - PJE - 1 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200079-39.2024.8.06.0154.(PREFERÊNCIA SEM 
SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo DEUSDETE PEREIRA DA ROCHA. Polo passivo ITAU UNIBANCO S.A. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 
SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 2 – APELAÇÃO 
CÍVEL – 0200957-06.2024.8.06.0043.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo BANCO ITAU BMG 
CONSIGNADO S.A. Polo passivo RAIMUNDO PEDRO VIEIRA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 3 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3002088-44.2025.8.06.0000.
(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo HOSPITAL CENTRAL DE FORTALEZA LTDA. Polo passivo 
COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. PJE - 4 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3001506-44.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO 
ORAL). Polo ativo HOSPITAL CENTRAL DE FORTALEZA LTDA. Polo passivo COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS 
HOSPITALARES LTDA.Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 
COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer 
do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 5 – APELAÇÃO CÍVEL – 
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3036384-26.2024.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo RAIMUNDO NONATO DA SILVA. Polo 
passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado”. PJE - 6 – APELAÇÃO CÍVEL – 0056049-89.2021.8.06.0064. Polo ativo BANCO VOTORANTIM S.A. Polo passivo 
LUCINEIDE DO NASCIMENTO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado”. PJE - 7 – APELAÇÃO CÍVEL – 0219575-33.2021.8.06.0001. Polo ativo VITOR FERREIRA ARAGAO. 
Polo passivo LICURGO BRUNO DA CUNHA JUNIOR.Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 8 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200761-10.2024.8.06.0084. Polo ativo 
BERNARDINO MARTINS MORORO. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 9 – APELAÇÃO CÍVEL – 
0201257-72.2023.8.06.0052. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo LAURINDO TAVARES DINIZ. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 
SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”.PJE - 10 – APELAÇÃO 
CÍVEL – 0203254-70.2023.8.06.0091. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo VERA LUCIA MELO DA SILVA NECO. 
ANTONIO RAIMUNDO DE MELO. RIVANDA MELO DA SILVA. LUIZ RAIMUNDO DE MELO. ANA LUCIA DA SILVA MELO 
ALMEIDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 
seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 
do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado”. PJE - 11 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200816-29.2024.8.06.0029. Polo ativo JOSE FERREIRA LEITE. Polo passivo 
BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 
LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado”. PJE - 12 – APELAÇÃO CÍVEL – 0224115-22.2024.8.06.0001. Polo ativo IGOR BARBOSA GARCIA. 
Polo passivo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA.Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 13 – APELAÇÃO CÍVEL – 
0200339-14.2023.8.06.0070. Polo ativo ANTONIO FLORENCIO DE SOUSA. PARANA BANCO S/A. Polo passivo PARANA 
BANCO S/A. ANTONIO FLORENCIO DE SOUSA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 14 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200605-06.2024.8.06.0154. Polo ativo 
MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES DE INTERNET LTDA. EBAZAR.COM.BR. LTDA. Polo passivo CARLOS EDUARDO 
FERNANDES FERREIRA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 
LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. PJE - 15 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3007273-97.2024.8.06.0000. Polo ativo RENATO DE SOUSA 
LIMA. Polo passivo BANCO J. SAFRA S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 16 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200263-11.2024.8.06.0084. Polo ativo MARIA DE FATIMA 
FERREIRA. Polo passivo ASBAPI-ASSOCIACAO BRASILEIRA DE APOSENTADOS, PENSIONISTAS E IDOSOS.Julgadores: 
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 
SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 17 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3000059-
21.2025.8.06.0000. Polo ativo MARIA JOSE MARQUES DE MELO. Polo passivo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 18 
– APELAÇÃO CÍVEL – 0200937-51.2024.8.06.0031. Polo ativo MARIA ALDENIZA LAURO OLIVEIRA DE SOUZA. Polo passivo 
BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 
LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
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em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. PJE - 19 – APELAÇÃO CÍVEL – 3028027-57.2024.8.06.0001. Polo ativo FRANCISCO DE PAULA MESQUITA. 
Polo passivo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 20 – APELAÇÃO CÍVEL – 3031288-30.2024.8.06.0001. Polo ativo 
LUIZA ANGELICA ARAGAO XIMENES DE SOUSA. Polo passivo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 
S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do 
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 21 – APELAÇÃO CÍVEL – 
0226276-10.2021.8.06.0001. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo EVALDO EVANGELISTA MOREIRA. Julgadores: 
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 
SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 22 – APELAÇÃO 
CÍVEL – 0200271-34.2024.8.06.0101. Polo ativo ANA MARIA DA GUIA PINTO. BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 
Polo passivo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. ANA MARIA DA GUIA PINTO. Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 23 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200774-
72.2024.8.06.0160. Polo ativo IVETE SILVA SANTOS. BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. IVETE 
SILVA SANTOS. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. PJE - 24 – APELAÇÃO CÍVEL – 0232606-52.2023.8.06.0001. Polo ativo MARIA DO SOCORRO BEZERRA 
LIMA. MARIA DO SOCORRO BEZERRA LIMA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 25 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200400-72.2023.8.06.0069. Polo ativo 
BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo MARIA OLGA DE SOUZA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 26 – APELAÇÃO CÍVEL – 0268614-
91.2024.8.06.0001. Polo ativo FRANCISCA ALDA DE FARIAS RAMALHO. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: 
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 
SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 27 – APELAÇÃO 
CÍVEL – 0008274-57.2019.8.06.0126. Polo ativo ILDA COSMO DE SOUSA. Polo passivo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS 
S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 
PJE - 28 – APELAÇÃO CÍVEL – 0239864-16.2023.8.06.0001. Polo ativo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E 
INVESTIMENTO S.A. Polo passivo KELLY JEANE MOURA DE LIMA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo 
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 29 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200225-
31.2024.8.06.0041. Polo ativo RAIMUNDO PEDRO DA SILVA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 
SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 30 – 
APELAÇÃO CÍVEL – 0202916-25.2024.8.06.0071. Polo ativo GERALDO GILTON DE SOUSA. Polo passivo CAIXA DE 
PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DA FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE. Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 31 – APELAÇÃO CÍVEL – 0202314-
05.2022.8.06.0071. Polo ativo JULIO CESAR DOS SANTOS VIEIRA. Polo passivo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 
32 – APELAÇÃO CÍVEL – 0250537-68.2023.8.06.0001. Polo ativo EDILENA FORTES DE BRITO. Polo passivo BANCO 
HYUNDAI CAPITAL BRASIL S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

179Disponibilização: quarta-feira, 7 de maio de 2025 Fortaleza, Ano XV - Edição 3536Caderno 2: Judiciario

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 33 – APELAÇÃO CÍVEL – 0202994-41.2022.8.06.0151. Polo ativo RONAGELA DE 
QUEIROZ SOUSA. BANCO DO BRASIL S/A. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Procuradoria do Banco do Brasil S.A. 
RONAGELA DE QUEIROZ SOUSA. Terceiros Pedro Alves de Souza Neto. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 34 – APELAÇÃO CÍVEL – 
0203923-10.2023.8.06.0064. Polo ativo NELI CAVALCANTE S/A. Polo passivo BANCO BMG S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 35 – APELAÇÃO CÍVEL – 
0200114-91.2024.8.06.0091. Polo ativo BANCO BMG S/A. Polo passivo DASVIRGENS MARIA DE OLIVEIRA. Julgadores: Des. 
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 36 – APELAÇÃO CÍVEL – 
0237581-20.2023.8.06.0001. Polo ativo FRANCISCO WEBSTER DE CASTRO SOUSA. Polo passivo BANCO BRADESCO 
FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e 
Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 
PJE - 37 – APELAÇÃO CÍVEL – 0232249-09.2022.8.06.0001. Polo ativo EDENIA MARIA BARBOSA NOBRE. Polo passivo 
BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e 
Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 
PJE - 38 – APELAÇÃO CÍVEL – 0203484-70.2024.8.06.0029. Polo ativo ANTONIA DE FATIMA CARLOS CASTRO. Polo passivo 
ASSOCIACAO NACIONAL DE APOSENTADOS E PENSIONISTAS DA PREVIDENCIA SOCIAL-ANAPPS. Julgadores: Des. 
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 39 – APELAÇÃO CÍVEL – 
0200578-47.2023.8.06.0028. Polo ativo MARIA MARGARIDA DOS SANTOS. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: 
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 40 – APELAÇÃO CÍVEL – 
0202525-77.2024.8.06.0101. Polo ativo MARIA NILCE SOUSA NASCIMENTO. Polo passivo ITAU UNIBANCO S.A. Julgadores: 
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 41 – APELAÇÃO CÍVEL – 
0282180-44.2023.8.06.0001. Polo ativo JOELSON ARAUJO SOUSA. Polo passivo AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A. 
Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME 
MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 42 – 
APELAÇÃO CÍVEL – 0202035-77.2024.8.06.0029. Polo ativo MARIA MARISETE MARIM DE SOUZA. Polo passivo BANCO DO 
BRASIL S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 
43 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200395-42.2024.8.06.0028. Polo ativo ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA 
LTDA. Polo passivo EMANOEL GONCALVES SANTOS. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. 
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 44 – APELAÇÃO CÍVEL – 0203561-79.2024.8.06.0029. Polo ativo MARIA SOCORRO 
DE SOUZA MONTEIRO. Polo passivo BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 
COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 45 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200391-02.2024.8.06.0126. Polo ativo 
ROBERIO SEVERINO DE ALMEIDA. Polo passivo BANCO FICSA S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 
COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 46 – APELAÇÃO CÍVEL – 3022199-80.2024.8.06.0001. Polo ativo 
ITAU UNIBANCO HOLDING S.A. Polo passivo ANTONIO WELLINGTON PEREIRA DA SILVA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE 
SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
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Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 47 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000898-
53.2024.8.06.0300. Polo ativo MARIA DAULENI PEREIRA ARRUDA. Polo passivo CONAFER CONFEDERACAO NACIONAL 
DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND.FAMI.RURAIS DO BRASIL. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 
COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 48 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000474-14.2025.8.06.0029. Polo ativo 
MARIA EUDA LIMA DE SOUZA. Polo passivo BANCO FICSA S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), 
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 49 – APELAÇÃO CÍVEL – 0238949-30.2024.8.06.0001. Polo ativo VICENTE MOURA. 
Terceiros ANTONIO DAVID RAMOS DE PINHO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA 
TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 
a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado”. PJE - 50 – APELAÇÃO CÍVEL – 0203471-79.2024.8.06.0091. Polo ativo JOSE NICULAU DA SILVA. 
Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. PJE - 51 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3001824-27.2025.8.06.0000. Polo ativo S. M. D. S. Polo passivo 
CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 
COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 52 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3001154-86.2025.8.06.0000. 
Polo ativo MARIA SALETE SALDANHA DE SOUSA. Polo passivo BANCO J. SAFRA S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE 
SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos 
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 53 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000782-61.2024.8.06.0166. 
Polo ativo LUIZ LOPES MACHADO. Polo passivo BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE 
SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 54 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200371-
09.2023.8.06.0041. Polo ativo JOAO PEREIRA DA SILVA. Polo passivo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 
Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME 
MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 55 – 
APELAÇÃO CÍVEL – 0201406-81.2024.8.06.0101. Polo ativo MARIA DE FATIMA SOUSA DA SILVA. BANCO BRADESCO S/A. 
Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. MARIA DE FATIMA SOUSA DA SILVA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 
COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 56 – APELAÇÃO CÍVEL – 0263735-41.2024.8.06.0001. Polo ativo 
MARIA LEONORA DE SOUSA MARQUES. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 
COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 57 – APELAÇÃO CÍVEL – 3003459-95.2024.8.06.0091. Polo ativo 
MARIA DE FATIMA MOREIRA DOS SANTOS. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 
COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 58 – APELAÇÃO CÍVEL – 0204025-06.2024.8.06.0029. Polo ativo 
RAIMUNDA PETOSA DE OLIVEIRA. Polo passivo CONAFER CONFEDERACAO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES 
E EMPREEND.FAMI.RURAIS DO BRASIL. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado”. PJE - 59 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200043-69.2023.8.06.0109. Polo ativo CICERO DANIEL GONCALVES RIBEIRO. 
BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. PROCURADORIA BANCO BRADESCO SA. CICERO DANIEL 
GONCALVES RIBEIRO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e 
Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 
PJE - 60 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201190-24.2024.8.06.0133. Polo ativo ANTONIA PRISCILA BARBOZA. Polo passivo 
CONAFER CONFEDERACAO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND.FAMI.RURAIS DO BRASIL. 
Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME 
MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
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Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 61 – APELAÇÃO 
CÍVEL – 0238960-59.2024.8.06.0001. Polo ativo MIRANTE DA SERRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA. Polo 
passivo FRANCISCO AIRTON GIRAO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. PJE - 62 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200746-61.2022.8.06.0100. Polo ativo RAIMUNDO SILVA SOUSA. Polo 
passivo BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA 
TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 
a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado”. PJE - 63 – APELAÇÃO CÍVEL – 0233365-79.2024.8.06.0001. Polo ativo MARIA MARLI DE 
MEDEIROS GONCALVES. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), 
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 64 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000806-75.2024.8.06.0300. Polo ativo MARIA DUARTE 
DE OLIVEIRA. Polo passivo ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS SERVIDORES PUBLICOS – ABSP. Julgadores: Des. ANDRÉ 
LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado 
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 
do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 65 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000791-
23.2024.8.06.0166. Polo ativo LUIZ LOPES MACHADO. Polo passivo BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. 
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 66 – APELAÇÃO CÍVEL – 
0200079-38.2024.8.06.0122. Polo ativo ARISTOVES GOMES DE SOUSA. Polo passivo BINCLUB SERVICOS DE 
ADMINISTRACAO E DE PROGRAMAS DE FIDELIDADE LTDA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), 
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 67 – APELAÇÃO CÍVEL – 0261941-53.2022.8.06.0001. Polo ativo COMPANHIA 
ENERGETICA DO CEARA. Polo passivo FRANCISCO EVANILSON VIANA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 
COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 68 – APELAÇÃO CÍVEL – 3028516-94.2024.8.06.0001. Polo ativo 
FRANCISCO FELIPE RODRIGUES DE MORAIS. Polo passivo BANCO VOTORANTIM S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE 
SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 69 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201579-
38.2024.8.06.0091. Polo ativo ITAU UNIBANCO HOLDING S.A. Polo passivo MARIA SOCORRO OLIVEIRA MORENO. 
Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME 
MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 70 – AGRAVO DE 
INSTRUMENTO – 3008208-40.2024.8.06.0000. Polo ativo MAXWELL BASTOS ALVES. Polo passivo SANTANDER BRASIL 
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA 
TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 
a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado”. PJE - 71 – APELAÇÃO CÍVEL – 0050101-84.2021.8.06.0156. Polo ativo JOSE AUGUSTO FREIRE. 
Polo passivo BANCO VOTORANTIM S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. PJE - 72 – APELAÇÃO CÍVEL – 3034775-08.2024.8.06.0001. Polo ativo BANCO RCI BRASIL S.A. Polo 
passivo MARIA DAS GRACAS TELES MOREIRA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA 
TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 
a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado”. PJE - 73 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200814-71.2024.8.06.0122. Polo ativo MARIA DAMIANA CAMPOS 
DA SILVA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA 
TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 
a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado”. PJE - 74 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200594-19.2022.8.06.0001. Polo ativo BANCO J. SAFRA S.A. 
ROBSON VIEIRA DE ANDRADE. Polo passivo ROBSON VIEIRA DE ANDRADE. BANCO J. SAFRA S.A. Julgadores: Des. 
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
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provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 75 – MANDADO DE 
SEGURANÇA – 3008246-52.2024.8.06.0000. Polo ativo JEFERSON CAVALCANTE DE LUCENA.Polo passivo FRANCISCA 
FRANCY MARIA DA COSTA FARIAS. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. PJE - 76 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000534-21.2024.8.06.0126. Polo ativo MARIA DA GLORIA DE OLIVEIRA 
TEIXEIRA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA 
TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 
a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado”. PJE - 77 – APELAÇÃO CÍVEL – 3027061-94.2024.8.06.0001. Polo ativo AYMORE CREDITO, 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Polo passivo FRANCISCO CHAGAS FILHO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE 
SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 78 – APELAÇÃO CÍVEL – 3003323-
43.2025.8.06.0001. Polo ativo AURELIANO OLIVEIRA DE SOUZA. Polo passivo BANCO HONDA S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ 
LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado 
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 
do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 79 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3007230-
63.2024.8.06.0000. Polo ativo UNIMED DO CARIRI - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Polo passivo MARIA 
SILVA DE S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 
80 – APELAÇÃO CÍVEL – 0202146-82.2023.8.06.0001. Polo ativo VALMIR DA SILVA CUNHA. Polo passivo AYMORE CREDITO, 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. PJE - 81 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3005647-43.2024.8.06.0000. Polo ativo ANTONIO CARLOS 
SOUSA PAIVA. Polo passivo ITAU UNIBANCO HOLDING S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. 
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 82 – APELAÇÃO CÍVEL – 0000787-22.2000.8.06.0055. Polo ativo BANCO DO 
NORDESTE DO BRASIL S/A. BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. SERVICO DE AP AS MIC E PE EMP DO EST DO 
CEARA SEBRAE CE. Polo passivo J C G DOS SANTOS. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. 
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 83 – APELAÇÃO CÍVEL – 0253524-43.2024.8.06.0001. Polo ativo ANTONIO ALDERI 
FELIX. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA 
TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 
a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado”. PJE - 84 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000229-64.2025.8.06.0041. Polo ativo MARIA TAVARES DE 
ANDRADE. Polo passivo CENTRO DE ESTUDOS DOS BENEFICIOS DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS. Julgadores: 
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 85 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200747-
05.2023.8.06.0070. Polo ativo RAIMUNDO RODRIGUES DE SOUSA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. CONAFER 
CONFEDERACAO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND.FAMI.RURAIS DO BRASIL. Julgadores: 
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 
parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 86 – APELAÇÃO 
CÍVEL – 0234625-94.2024.8.06.0001. Polo ativo COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA CAGECE. Polo passivo ANA 
EUGENIA GADELHA SOARES. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME 
MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. PJE - 87 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200085-11.2024.8.06.0101. Polo ativo LUCIMAR TEIXEIRA DE LIMA. Polo 
passivo ITAPIPOCA CARTORIO DO SEGUNDO OFICIO.Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 88 – APELAÇÃO CÍVEL – 0235930-16.2024.8.06.0001. Polo ativo DAYANA OLIVEIRA 
DE SOUZA. CAROLINE CRISLANE DE FREITAS ALVES. ISAIAS LIMA FERNANDES DE OLIVEIRA. Polo passivo VRG LINHAS 
AEREAS S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
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Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 
89 – APELAÇÃO CÍVEL – 0207728-97.2022.8.06.0001. Polo ativo FRANCISCO IZELIO DE SOUZA. IURY PARLEY SOUZA 
TEIXEIRA. WENDY KAREM SOUZA TEIXEIRA. MARCOS TEIXEIRA. NUTRICAO FAST FOOD COMERCIO LTDA. CLEUSA 
MARIA DE SOUZA TEIXEIRA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), 
Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente 
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, 
por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado”. PJE - 90 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200040-15.2024.8.06.0066. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo 
RAIMUNDO GONCALVES DE OLIVEIRA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME 
MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. PJE - 91 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200066-95.2024.8.06.0071. Polo ativo BANCO HONDA S/A. BANCO 
HONDA S.A. Polo passivo FRANCISCO AMAURI MELO E SILVA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), 
Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente 
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, 
por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado”. PJE - 92 – APELAÇÃO CÍVEL – 0050508-81.2020.8.06.0041. Polo ativo MARIA RIBEIRO ARAUJO. Polo passivo 
BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. ITAU UNIBANCO S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 93 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200086-57.2024.8.06.0113. Polo ativo FRANCISCO PAZ 
DE SOUZA. Polo passivo BANCO BMG S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO 
JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 94 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201868-26.2023.8.06.0084. Polo ativo 
MARIA AUXILIADORA CAMELO DE OLIVEIRA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A.Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 95 – APELAÇÃO CÍVEL – 0009260-
11.2019.8.06.0126. Polo ativo ANTONIO PEREIRA DO NASCIMENTO. Polo passivo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS 
S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 
PJE - 96 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200986-43.2023.8.06.0091. Polo ativo RIGOBERTO DE ARAUJO CALDAS. LUANA GALDINO 
DINIZ BEZERRA. LEISA REBECA GARCIA LAVOR. Polo passivo HOTEL URBANO VIAGENS E TURISMO S. A. FB LINEAS 
AEREAS S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 
97 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201156-70.2024.8.06.0029. Polo ativo MARIA IDALESSE PEREIRA DE ALBUQUERQUE. Polo 
passivo BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO 
JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 98 – APELAÇÃO CÍVEL – 0212706-49.2024.8.06.0001. Polo ativo MARLEIDE 
SOUZA DE OLIVEIRA. Polo passivo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 99 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200866-
34.2024.8.06.0133. Polo ativo LUZELENE ALVES DA SILVA MOURA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. 
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 100 – APELAÇÃO CÍVEL – 
0258752-33.2023.8.06.0001. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo JULIA RIBEIRO DE HOLANDA.Julgadores: Des. 
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 101 – APELAÇÃO CÍVEL – 
0262664-38.2023.8.06.0001. Polo ativo BANCO VOLKSWAGEN S.A. Polo passivo MAIS CIMENTO COMERCIO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUCAO SERVICOS E LOCACOES LTDA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 102 – APELAÇÃO CÍVEL – 0239602-32.2024.8.06.0001. Polo ativo HILARIO 
TEIXEIRA LEITE. Polo passivo BANCO VOTORANTIM S.A. Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente 
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Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 103 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200408-71.2023.8.06.0094. Polo ativo 
MARIA AVANI LEITE. Polo passivo ITAU UNIBANCO S.A. Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente 
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 104 – APELAÇÃO CÍVEL – 0230844-98.2023.8.06.0001. Polo ativo 
AYLA EMANUELA ALVES NASCIMENTO. Polo passivo BANCO ITAUCARD S.A. Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 105 – APELAÇÃO CÍVEL – 0202854-
98.2024.8.06.0001. Polo ativo CLEONICE GOMES DA SILVA. Polo passivo ITAU UNIBANCO S.A. ITAU UNIBANCO HOLDING 
S.A. Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 106 – AGRAVO 
DE INSTRUMENTO – 3006386-16.2024.8.06.0000. Polo ativo ANTONIA JOSILENE DA COSTA BASTOS. Polo passivo BANCO 
BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. PJE - 107 – APELAÇÃO CÍVEL – 0214922-80.2024.8.06.0001. Polo ativo BANCO HONDA S/A. Polo passivo 
YTALO RUDYSON GOMES ANDRADE. Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. PJE - 108 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3005730-59.2024.8.06.0000. Polo ativo PAULO MACIO 
FERREIRA TEIXEIRA. Polo passivo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Des. FRANCISCO JAIME 
MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 109 – APELAÇÃO CÍVEL – 0050420-
60.2021.8.06.0121. Polo ativo FRANCISCO DAS CHAGAS DE BARROS. Polo passivo BANCO FICSA S/A. BANCO C6 
CONSIGNADO S.A. Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 
PJE - 110 – APELAÇÃO CÍVEL – 0289741-56.2022.8.06.0001. Polo ativo ANA LUCIA SOARES DE CARVALHO. Polo passivo 
BANCO AGIPLAN S.A. Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e 
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 
PJE - 111 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0634341-24.2024.8.06.0000. Polo ativo FRANCISCO FERNANDO UCHOA. Polo 
passivo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado”. PJE - 112 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200941-75.2024.8.06.0100. Polo ativo FRANCISCO ALVES BARBOSA. Polo 
passivo BANCO BRADESCO S/A. Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. PJE - 113 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3006666-84.2024.8.06.0000. Polo ativo FRANCISCO JEAN 
SANTIAGO DA COSTA. Polo passivo PERFECT MULTIMARCAS. YAGO GONÇALVES DE SOUSA. THAISA BATALHA COSTA. 
Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 114 – AGRAVO DE 
INSTRUMENTO – 3007824-77.2024.8.06.0000. Polo ativo LODE ACARIO. Polo passivo NEWTON FERREIRA MARTINS. 
TERRA NOVA - COMPRA E VENDA DE IMOVEIS LTDA. Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 115 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3008117-47.2024.8.06.0000. Polo ativo 
REGINA BISCIONE RODRIGUES. Polo passivo BANCO PAN S.A. Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente 
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 116 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3008011-85.2024.8.06.0000. 
Polo ativo RAIMUNDO RODRIGUES FILHO. Polo passivo ESPERANCA ENERGIA SOLAR LTDA. Des. FRANCISCO JAIME 
MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
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Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo 
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 117 – APELAÇÃO CÍVEL – 0254853-
90.2024.8.06.0001. Polo ativo PEDRO VICTOR ROSSI DA SILVA. Polo passivo BANCO PAN S.A. Des. FRANCISCO JAIME 
MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 118 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200895-
47.2024.8.06.0113. Polo ativo ANTONIA GONZAGA DE SALES COSTA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Des. 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. PJE - 119 – APELAÇÃO 
CÍVEL – 0200826-03.2024.8.06.0117. Polo ativo HAISSA ANGELO VASCONCELOS. Polo passivo BANCO BRADESCO 
FINANCIAMENTOS S.A. Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e 
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 
PJE - 120 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200772-47.2023.8.06.0028. Polo ativo ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL 
HONDA LTDA. Polo passivo SAMUEL GLEISON FREITAS MIRANDA. Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), 
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. DIVERSOS: I – (JULGAMENTO ADIADO) - Processo Nº Processo Nº 
0286177-35.2023.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0051004-89.2021.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu. Processo 
Nº 0028270-48.2007.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0635600-88.2023.8.06.0000 (D) – Maranguape. Processo 
Nº 0200935-96.2022.8.06.0081 (D) – Granja. Processo Nº 0200858-72.2024.8.06.0031 (D) – Alto Santo. Processo Nº 0200868-
19.2024.8.06.0031 (D) – Alto Santo. Processo Nº 0144826-84.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0262459-
14.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0637369-97.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0132561-
84.2016.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0182719-46.2016.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Processo Nº 
0114544-92.2019.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0234292-16.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 
0283807-54.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0061405-86.2017.8.06.0167 (D) – Sobral. Processo Nº 0630169-
73.2023.8.06.0000 (D) - Juazeiro do Norte. Processo Nº 0253850-08.2021.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. PJE -  0262647-
65.2024.8.06.0001. PJE – 0202465-37.2024.8.06.0091. PJE – 0275997-23.2024.8.06.0001. PJE – 0200424-39.2023.8.06.0154. 
PJE – 0230273-30.2023.8.06.0001. PJE – 0269873-58.2023.8.06.0001.PJE – 0018190-12.2000.8.06.0117. PJE – 0256353-
31.2023.8.06.0001. PJE – 0250399-67.2024.8.06.0001. PJE – 0202901-85.2024.8.06.0029. PJE – 3006694-52.2024.8.06.0000. 
PJE – 0203977-81.2023.8.06.0029. DIVERSOS: II – (JULGAMENTO RETIRADO DE PAUTA) – Processo Nº 0633658-
84.2024.8.06.0000 (D) – Crato. Processo Nº 0635475-86.2024.8.06.0000 (D). Processo Nº 0030597-81.2020.8.06.0171 (D) – 
Tauá. Processo Nº 0200610-26.2023.8.06.0166/50000 (D) - Senador Pompeu. Processo Nº 0201756-62.2022.8.06.0029/50000 
(D) – Acopiara. PJE – 0200985-62.2022.8.06.0101. PJE – 0171533-55.2018.8.06.0001. PJE – 0208598-74.2024.8.06.0001. 
PJE – 0234924-42.2022.8.06.0001. PJE – 0261279-21.2024.8.06.0001. PJE – 0200182-93.2022.8.06.0161. TÉRMINO DOS 
TRABALHOS: E, nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a Sessão, do que para constar, eu, Marina Figueiredo Braga – 
matr. 46397, digitei a presente ata. Fortaleza, 29 (vinte e nove) de abril de 2025. Subscrevo e assino: Marina Figueiredo Braga 
– matr. 46397, Coordenadora da Quarta Câmara de Direito Privado. Conforme: Des. José Evandro Nogueira Lima Filho – 
Presidente da 4ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.

Desembargador JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
Presidente da 4ª Câmara de Direito Privado TJ/CE

Procurador de Justiça
JOÃO EDUARDO CORTEZ

Bela. MARINA FIGUEIREDO BRAGA
Coordenadora da 4ª Câmara de Direito Privado

SEÇÃO CRIMINAL

EMENTA E CONCLUSÃO DE ACÓRDÃOS - Seção Criminal

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO

Nº 0638747-25.2023.8.06.0000/50000 - Embargos de Declaração Criminal - São Benedito - Embargante: Arnóbio Ferreira 
de Araújo - Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará - Des. ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO - Conheceram 
do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado. - por unanimidade.  - EMENTA: EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO EM REVISÃO CRIMINAL. PENAL E PROCESSUAL PENAL. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. NÃO CONSTATAÇÃO. 
DECISÃO EM PERFEITA SINTONIA COM A FUNDAMENTAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DE MATÉRIA APRECIADA 
E JULGADA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 18 DO TJCE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS E REJEITADOS. 
1. REQUER O CONHECIMENTO E PROVIMENTO DOS EMBARGOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS PARA REFORMAR 
O ACÓRDÃO DE FLS. 172/186, NO QUAL CORRIGINDO-SE A CONTRADIÇÃO NA ANÁLISE DAS TESES DA ATIPICIDADE 
DA CONDUTA QUANTO AO DELITO DE CORRUPÇÃO. CABIMENTO DO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO E PELA 
ABSOLVIÇÃO.2. A ANÁLISE DAS RAZÕES RECURSAIS DA REVISÃO CRIMINAL (PÁGS. 1/17), A DEFESA DO RÉU PUGNOU 


